
 
 

 
                                   Regulamento de Utilização de 

 
                                    Embarcação Municipal “ O VENDAVAL” 

 
                                    TABELA DE PREÇOS PARA O ANO  DE 2006 

 
  Viagens Turísticas  

 
Mértola – Pomarão – Mértola 250,00 €uros  

Mértola – Alcoutim - Mértola 300,00 €uros 
Mértola – Guerreiros do Rio - Mértola 350,00 €uros 
Mértola - Vila Real de Santo António - Mértola 600,00 €uros 
Mértola – Vila Real de Santo António – Mértola (1) 800,00 €uros 
Mértola -  Vila Real de Santo António (1) 700,00 €uros 
Vila Real de Santo António – Mértola (1) 700,00 €uros 

 
Pomarão –  Alcoutim - Pomarão 250,00 €uros  

Pomarão – Guerreiros do Rio - Pomarão 300,00 €uros 
Pomarão – Vila Real de Santo António -Pomarão 550,00 €uros 
Pomarão - Vila Real de Santo António – Pomarão  (1) 650,00 €uros 

 
 Viagens de Estudo  
 (Escolas do Concelho) 
Mértola – Pomarão – Mértola                        (2)        125,00 €uros 
Mértola – Alcoutim – Mértola                        (2)        150.00 €uros 
Mértola – Guerreiros do Rio – Mértola         (2)        175,00 €uros 
Pomarão – Alcoutim – Pomarão                     (2)        125,00 €uros 
Pomarão – Guerreiros do Rio – Pomarão      (2)        150,00 €uros 

 
          (Escolas fora do Concelho) 

Mértola – Pomarão – Mértola                        (3)        187,50 €uros 
Mértola – Alcoutim – Mértola                        (3)        225.00 €uros 
Mértola – Guerreiros do Rio – Mértola         (3)        262,50 €uros 
Pomarão – Alcoutim – Pomarão                     (3)        187,50 €uros 
Pomarão – Guerreiros do Rio – Pomarão      (3)        225,00 €uros 

 
NOTA: Estes Valores referem-se apenas à locação de embarcação, IVA incluído. 
 

      _________________________________ 
 

          Os valores apresentados referem – se ao valor global para  um máximo de 20 pessoas. 
(1)     Viagem com pernoita da embarcação no cais de Vila Real de Santo António. E ainda viagens com inicio em Vila Real de Santo 

António e terminus em Mértola e Vice - versa. 
(2) Valor a pagar pelas viagens de estudo de escolas localizadas no Concelho de Mértola valor correspondente a 50% da Viagem 

turística com o mesmo percurso. 
(3)     Valor a pagar pelas viagens de estudo de escolas localizadas fora do Concelho  valor correspondente a 75% da Viagem turística 

com o mesmo percurso. 
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